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SÓmu1at—DispÉe"bre doação de terreno
a A.P.A e d' outras providan—'
cias...

Antonio Mote Remos, Presidente da CâmereMunicipal
de Ang61ice—MS.,Nougo da suas atribuiçoas que /
lha são conferidas por lei, faz saber que a Câmere
Municipal de Ang61ice—MS., Aprovou o seguinte Pro—
Seto de lei do Executivo MunicLpeI.
Fica a Prefeitura Municipal de AngSILce—MS,atre—•

do seu representante legal, Prefeito Oose Car—
Ios Barboee, eutorizado a efetuar e doação de Imo—
vel urbano do petrimÔnio pÓb1ico Municipal a Asso—
elação dos Professores de Ang51ice —A.P.A.
S único O imóvel destina—se sede sociei e adi—

ministretive da entidade, declara de de
Utilidade Pública Municipal pela lei na
141/85 de 27/05/65.

Orefarido imovei, obdeto da presente lei, ser; /
desmembrado de reserve 3/1, lota ng 3/1/4, Com
área de 5.100 metros quadrados.

As confrotaçoes do imóvel emreferencia geo es se.
guintest
—a Nordeste t comlote 3/1/1 ( A.A.B.B. ) , numa/
distancia de 85,00 metros;

e Noroeste t com area remanescente da reserve na
3/1, numa distancie de 60,00 metros;

a Sudoeste t com araa remanescente de reserva no
3/1, numedistancie da 85,00 metras;
e Sudeste t coma Avenida Mário Carreto, numa/

distancie da 60,00 metros.




